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Pindamonhangaba – Vale do Paraíba/SP, 26 de Agosto de 2010.
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Ao:

Centro de Referência em Saúde do Trabalhador.

CEREST Regional - Localizado em Pindamonhangaba/SP.

Ministério da Saúde – MS;

Secretaria Estadual de Saúde - SES, do Estado de São Paulo.

Conselho Municipal de Saúde.

COMUS de Taubaté/SP.

Prezados Senhores, Auditores (as) Fiscais do CEREST – Regional.

Considerando o Código de Saúde do Estado de São Paulo;

Considerando, as disposições do Código de Saúde do Estado de São Paulo, Lei Complementar (estadual) nº 791, de 09/03/95, inclusive, o Artigo 2 § 1º e 2º; Artigo 3 Incisos, I, IV alínea “a”, V, VI § 2º; Artigos 5, 7 e 8 Incisos I e II; Artigo 12 inclusive as disposições da alínea “h”; do Inciso I; Artigo 14; Artigo 17 Inciso I alínea “c” e “f”, Inciso VI alíneas “a”, “b”, “e”, “f”, § 2º do Inciso XVII; alínea “f” do Inciso III, VII, XI, do Artigo 18; Artigo 34, 35 § 1º, 2º, 3º, 4º e 5º; Artigo 56 § 1º Inciso V, § 3º, § 5º Inciso III, 6 § Inciso III, § Único do Artigo 58;

Considerando, os Artigos 200 Inciso II, Inciso VIII; 220 § 1º; 221; 223 Inciso II alínea “c”, Inciso V, VI alínea “a”; 229, § 1º, 2º, 3º, 4º da Constituição Federal de 1988;

Considerando, a Lei Federal nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990 no seu Artigo 3º; 6º Inciso I alínea “c”, V, VII, IX, § 3º do Inciso I, II, III, V, VI; Artigo 7º VIII; Artigo 13º Inciso VI, VI; Artigo 16º Inciso II alínea “c”, Inciso V; Artigo 17 Inciso IV alínea “d”, VII; Artigo 18 Inciso IV alínea “c”;

Considerando, a Lei Federal nº 8.142, de 28 de setembro de 1990 no seu Artigo 1 § 2º; e o § 2º do Artigo 22 e mais o caput do Artigo 23 da Lei nº 8.213/91 - Capítulo II Secção I;

Considerando as disposições legais supracitadas, a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador – CIST, composta na forma disposta na Portaria nº 2.437/GM, de Dezembro de 2005, combinada com a Portaria 2.728 de 11 de Novembro de 2009 e com a Portaria 3.332/GM e outras normas gerais de igual teor ou semelhante, inclusive, regimental.
À Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador – CIST, vêm à presença de Vossas Senhorias, solicitar e requerer o quanto segue:

1- DA EFETIVAÇÃO DE DILIGÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR

Solicitamos que seja efetivada uma diligência, naquilo que diz a respeito em Saúde do Trabalhador, nos departamentos de produção, administração e nos escritórios e em todas as dependências da empresa física, onde se encontra instalada a INDÚSTRIAS QUÍMICAS TAUBATÉ - IQT, estabelecida à RUA IRMÃOS ALBERNAZ nº 300 no Bairro, VILA COSTA Taubaté/SP – Tel: (12) 3634-2424 – Fax: (12) 3634-2426 – E- mail: comercial@iqt.com.br, por intermédio dos Auditores Fiscais da Vigilância Sanitária do Centro de Referência, em Saúde do Trabalhador, regional de Pindamonhangaba.
2- DA FINALIDADE
A diligência requerida tem a finalidade de identificar, quais são os fatores de risco laborais perigosos, principalmente Riscos Químicos e os trabalhos da empregadora, causadores de lesões por esforços repetitivos (LER/DORT), e outras mais atividades econômicas e profissionais, quais oferecem riscos do trabalho a quem labore no ambiente local e quais os riscos que os obreiros ficam expostos permanentemente, e, quais são os produtos químicos tóxicos nocivos à saúde que os operários ficam expostos. Seja ainda, determinado à empregadora 
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que ela venha a adotar as medidas de proteção e segurança, bem como medidas de proteção preventivas à saúde dos trabalhadores, de maneira adequada, inclusive as medidas de:

i- 
Prevenção dos riscos;

ii- 
Neutralização dos riscos;

iii- 
Eliminação dos riscos;

3- DA EFETIVAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

A diligência deverá ser efetivada pelo CEREST - Regional, através dos Auditores Fiscais Servidores da Vigilância Sanitária (SVS), e acompanha por 03 (três) membros da Comissão Intersetoriaç de Saúde do Trabalhador - CIST, sendo 1 (um) por segmento e na forma seguinte:

01 Representante do gestor (governo);

01 Representante dos profissional de saúde (trabalhador da saúde);

01 Representante dos usuários do sistema único de saúde (SUS);

3.1
DOS ESPECIALISTAS TÉCNICOS QUE EFETIVARÃO A INSPEÇÃO

i- 
Medicina do Trabalho;

ii- 
Engenharia do Trabalho;

iii- 
Ergonomia;

iiii-
Três Membros da COMISSÃO INTERSETORIAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR – CIST, sendo um membro por cada segmento (Gestor – Usuários – Trabalhador da Saúde), e por mais um membro que seja pertencente da respectiva entidade de classe profissional da categoria profissional (Sindicato ou Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas) da jurisdição.
4- 
DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA DILIGÊNCIA
Esta diligência tem a finalidade de identificar, quais são os trabalhos da empregadora, que oferece risco de acidente de trabalho e ou doenças consideradas como sendo provenientes do trabalho, como, lesões por esforços repetitivos (LER/DORT), e outras mais atividades econômicas e profissionais, que oferecem riscos do trabalho a quem permaneça no local, exposto á produtos químicos tóxicos, nocivos à saúde dos operários, sugerimos por fim, que a empresa adote as medidas de proteção, inclusive as medidas de:

i-
Prevenção;

ii-
Redução;

iii-
Enclausuramento;

iii-
Eliminação dos riscos.

5-
DOS RISCOS DO TRABALHO A SER VERIFICADOS
i-
Risco Químico;

ii-
Risco Físico;

iii-
Risco Ergonômico;

iiii-
Risco Biológico;

iiiii-
Risco Mecânico.

6- 
DAS AVALIAÇÕES
Nas avaliações que se fizerem necessárias, deve ser considerada a quantidade de afastamentos de empregados do trabalho, por qualquer motivo, pois não temos informações sobre os motivos dos afastamentos, pois os empregados da IQT precisam estar prestando as suas atividades profissionais em ambientes seguros e, necessita-se saber se tem tido ou não tem tido, afastamento do trabalho por acidente ou por doença do trabalho nos últimos 05 anos, se ocorreram significa que os obreiros trabalham em ambientes inseguros, carecendo portanto de serem corrigidas as condições de trabalho inadequadas, existentes na empresa. 

Sabe-se que nos últimos 10 (dez) dias houve Acidentes fatais na empresa, inclusive, com 02 empregados vindo á óbito pelos Acidentes ocorridos, devido às Condições de Trabalho estar inadequadas.
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7- 
DO ENDEREÇO DA EMPRESA À SER DILIGENCIADA
Rua Irmãos Albernaz, 300 – VILA COSTA – Taubaté/SP
8-
DA BASE LEGAL
8.1
Cumprimento das disposições do Parágrafo 2º, do Artigo 22, da Lei nº 8.213/1991;

8.2
Cumprimento das disposições do Artigo 58 e seus Parágrafos (§§) da Lei nº 8.213/1991;

8.3
Cumprimento da alínea “e” do Artigo 17 da Lei Complementar nº 791, de 09/03/1995 - Código de Saúde, do Estado de São Paulo;

8.4
Cumprimento do Inciso III do Artigo 31, da Lei Estadual/SP, nº 10.083, de 23/09/1998 - Código Sanitário do Estado de São Paulo;

8.5
Cumprimento, integral do Artigo 17, da Lei Complementar nº 791, 09/03/1995 – Código de Saúde do Estado de São Paulo;

8.6
Cumprimento do Inciso III do Artigo 31 da Lei Estadual/SP nº 10.083, de 23/09/1998;

9. Prezados Auditores Fiscais da Vigilância Sanitária (CEREST - Regional), a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador - CIST, vem á presença de Vossa Senhoria, solicitar ainda, que seja requerida da empresa;

- relação nominal dos empregados (as), que ficaram licenciados do trabalho, por qualquer motivo nos últimos 05 anos, inclusive com cópia da respectiva CAT se o afastamento foi por motivo de acidente ou por doença do Trabalho, para análise;

- quais foram os motivos dos afastamentos;

- receitas medica;

- atestados dos afastamentos;

- relatórios e prontuários médicos dos empregados;

10. Solicitamos, inclusive, que este Centro de Referencia em Saúde do Trabalhador – CEREST, por ter abrangência intermunicipal e jurisdição no município de Taubaté-SP, analise as fichas das ocorrências médicas dos empregados e, inclusive solicite cópia das atas das reuniões da CIPA para saber se houve ou não denuncias previsíveis da CIPA sobre as possíveis ocorrências de Acidentes de Trabalho;

10.1 Seja ainda, submetidos os demais empregados a exames rotineiros de periodicidade e periciais se for esse o caso, para constatação de como se encontra o seu estado de saúde, analisado através de diagnostico de enfermidades do trabalho e, se for constatada à doença seja declarada por relatório de procedência, como sendo a enfermidade adquirida no trabalho e aprofundados o estudo dos casos objetivando a prevenção e, inclusive naquilo que se refere à Portaria 177/GM, de 28/04/2004, assim como também em conformidade com a Portaria 777, mais a intenção do legislador no que se refere às disposições do Decreto 6.042, de 12/02/2007.
11- FORNECIMENTO DE CÓPIA DO RELATÓRIO E DO LAUDO DA DILGÊNCIA
Solicitamos, que seja fornecida cópia autêntica da seguinte documentação para a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador – CIST e para o Sindicato da Categoria Profissional dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas da jurisdição onde se encontra localizada a empresa, para as providencias legais e cabíveis, e

i- 
Cópia Autêntica do Respectivo Relatório da Diligência quando a mesma for concluída;
ii-
Cópia Autêntica do Laudo Técnico da referida Diligência, quando da sua conclusão final, para fins de Registros e Arquivo por esta Comissão.  

Sem mais para o momento e, no aguardo das providencias precisas por este órgão governamental, nos despedimos muito agradecidos pela atenção e, ao mesmo tempo aproveitamos a oportunidade, para renovar as nossas cordiais, saudações.

Pindamonhangaba – Vale do Paraíba/SP, 26 de Agosto de 2010.


___________________________________
Cícero Firmino da Silva
Coordenador da Comissão Intersetorial 

de Saúde do Trabalhador - CIST - regional.

Celular: (12) 9131.8599
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